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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº

9/2020

Das partes:CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF
nº 76.898.196/0001-45 e MARCOS CARDOSO SANTO TIGRE
09168616945,CNPJ/MF nº 26.649.084/0001-82. Do objeto:O
presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato nº
9/2020, de 31 de janeiro de 2020, nos termos do art. 79, II, da Lei
Federal nº 8.666/1993.Do distrato:Por força da presente rescisão, as
partes dão por terminado, a partir da data de assinatura deste termo, o
Contrato de que trata o item 1.1 da Cláusula Primeira, nada mais tendo
a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época,
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. Do
foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná. Local, data e assinatura: Pato Branco, 11 de janeiro de 2021.
Joecir Bernardi- Contratante e Marcos Cardoso Santo Tigre -
Contratada.
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